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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

lnstitui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município

de Jacareí a "Feira Literária de Jacareí -FLIJ'', a ser realizada

preferencialmente no mês de outubro.

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    JACAREl,     USANDO    DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,   FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU    E    ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°  Fjca instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos

do    Município    de    Jacareí    a    "Feira    Lil:erária    de    Jacareí    -    FLIJ",    a    ser    realizada

preferencialmente no mês de outubro.

Parágrafo único. A Feira Literária de Jacareí (FLIJ) faz parte do

programa "Jacareí Cjdade Leitora" e tem como objetivo estimular o interesse pelos livros e o

hábito pela leitura.

Ari.  2°  0  objetivo  do  evento  é  proporcionar  à  população  de

Jacareí a promoção da leitura, o acesso à Cultura, a qualificação dos acervos das bibliotecas

e das escolas municipais e a visibilidade aos autores locais.

Art. 3°  A Feira Literária de Jacareí terá as seguintes finalidades,

especialmente para as crianças e adolescentes:

1 -Desenvolver o vocabulário e as habilidades de comunicação;

]1 -Estimular a capacidade de resolver problemas;

111 -Estimu]ar a criatividade, a imaginação e o pensamento crítico;

lv -Desenvolver a linguagem oral;
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maneira saudável;

V -Es{imular o aprendjzado da escrita;

VI - Explorar diferentes emoções e aprender a lidar com elas de

Vll  -  Estimular  a  curiosidade  e  a  observação,  promovendo  o

entendimento do mundo e o desenvo[vimento de habilidades críticas de análise;

Vlll  -  Incentivar a  expressão  artística  e  criativa,  enriquecendo  o

aprendizado com perspectivas estéticas;

Art. 4°  A   Feira Literária de Jacareí deverá   contar   anualmente

com  atividades     diversificadas,       cuja       programação     será      amplamente divulgada  à

pOpulação.

Ari.  5°    Poderão  ser  editadas  outras  normas  para  garantir  a

perfeita aplicação deste diploma legal.

Art. 6°  Ficam revogadas as Leis 4.223, de 27 de julho de 1999, e

4.709, de 26 de agosto de 2003.

Art. 7°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 30 de julho de 2024.

``,        `.         .              `.            ..\,                                 ..

Vereadora - PSDB
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Nobres Vereadores, o presente projeto de lei propõe a instituição e a

inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de Jacareí a "Fejra Literária de Jacareí -

FLIJ", a ser realizada preferencialmente no mês de outubro.  Expomos abaixo material fornecido

pela Secretaria Municipal de Educação:

A trajetória  e  o  impacto  da  Feira  Literária  de  Jacareí  mostram  seu

crescimento  e  a  importância  da  leitura  na  comunidade.  A  Feira  Literária  de  Jacareí,  parte  do

programa "Jacareí Cidade Leitora", tem como objetivo estimular a paixão pelos livros e o hábito

pela leitura.  Desde sua criação em 2018, o evento se consolidou como um marco no calendário

cultural do município, envolvendo todas as secretarias e autarquias locais.

A cada ano,  a  FLIJ tem  atraído  um  número crescente de visitantes,

distribuído milhares de livros e promovido atividades literárias diversas. A pandemia de COVID-

19 impactou a realização da feira, Ievando-a a se adaptar com edições virtuais em 2020 e 2021.

Durante esses anos, a FLIJ continuou a distribujr livros, qualificando os acervos das bibliotecas

e das escolas municipais e promovendo a leitura entre alunos e professores.  Em 2022, a feira

retornou  presencialmente,  atraindo  cerca  de  50  mi[  pessoas  e  distribuindo  33  mil  livros  de

literatura infantil.

Histórico

/ 2018

De 19 a 21  de outubro de 2018

Destaque:  Em  três  dias,  foram  15  mil  pessoas  que  passaram  pelo

evento e centenas de livros foram doados a crianças do município.

/ 2019

Data:  De 18 a 20 de outubro de 2019
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Destaque: A expectativa foi de 25 mil presentes com público de 45 mil

pessoas em três dias de evento.

/ 2020

Data:  De 05 a 11  de dezembro de 2020

Destaque:  Em  comemoração  aos  112  anos  da  Biblioteca  Municipal
"Macedo  Soares",  todas  as  escolas  da  rede  municipal  de  ensino  receberam  112  Iivros,  para

compor  e  qualificar  seus  acervos  de  literatura  infantil,  com  a  expectativa  de  desenvolver  a

formação leitora de estudantes e comunidade escolar.

/ 2021

Data: De 06 a Os de dezembro de 2021

Destaque:   Entrega   descentralizada   de   24   mil   livros   de   literatura

infantil, para alunos, professores (efetivos e contratados) e ADls (Auxiliares de Desenvolvimento

lnfantil), de toda a rede municipal de ensino.

/ 2022

Data:  De 21  a 23 de outubro de 2022

Destaque: Cerca de 50 mil pessoas no evento.  Foram distribuídos 33

mil  livros de literatura infantil, dos melhores autores,  para todas as crianças da Rede Municipal

de  Ensino.  A FLIJ  traz  para Jacareí  um  contato cada vez mais próximo dos  munícipes  com  a

literatura e traz visibilidade para autores locais.

/ 2023

Data: De 20 a 22 de outubro de 2023

Destaque: Público de mais de 50 mil pessoas. Nas seis edições, foram

totaljzados  145 mil  livros de literatura infantjl. "Resultado de muito trabalho, de muitas pessoas,

uma equipe comprometida com a educação pública, gratuita e de qualidade".

lmpacto

0 impacto da FL[J vai a[ém da simples distribuição de livros, uma vez

que valoríza a cultura local e incentiva a leitura como um  hábito de vida. A feira é um exemplo

de  como  ações  públicas  podem  transformar  uma  comunidade,  destacando  a  importância  da

educação e da cultura literária para o desenvolvimento de uma sociedade informada e crítica.
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A  Feira  Literária  de  Jacareí  (FLIJ)  impacta  a  comunidade  local  de

várias maneiras significativas:

> Promoção da Leitura: A FLIJ incentiva o hábito de leitura entre os

moradores de Jacareí, especialmente entre as crianças e jovens, Ao distribuir milhares de livros

de  ljteratura  infantil e promover atividades  literárias,  a feira ajuda a desenvolver a  [iteracia e o

amor pelos livros.

> Acesso à Cultura: A feira oferece acesso gratuito a uma variedade

de  atividades  culturais,  como  palestras,  workshops,  contação de  histórias  e  exposições.  lsso

permite  que  pessoas  de  todas  as  idades  interajam  com  a  literatura  e  a  arie  de  forma  mais

próxima.

>   Desenvolvimento  Eduoacional:  Ao  qualificar  os  acervos  das

escolas  municipais  e  proporcionar  recursos  educacionais  aos  alunos,  a  FLIJ  contribui  para  o

desenvolvimento  educacional  da  comunidade.  lsso  ajuda  a formar leitores  mais  informados e

críticos.

>  Estímulo  à  Produção  Literárja  Local:  A  FLIJ  dá  visibilidade  a

autores  locais,  promovendo  suas  obras  e  incentivando  a  produção  literária  na  região.  lsso

forta[ece a cena cultural local e inspira novos escritores a seguirem carreiras literárias.

> lntegração Comunitária: A feira serve como um ponto de encontro

para a comunidade,  promovendo a  integração e o diálogo entre diferentes grupos sociais. As

atividades oferecidas são inclusivas e destinadas a engajar todos os segmentos da população.

>   Impacto  Econômico:   Embora  a   FLIJ  seja  principalmente  um

evento  cultural,  também  tem  um  impacto  econômico  positivo  na  comunidade.  A  atração  de

visitantes e a venda de livros e produtos relacionados beneficiam as empresas locais e geram

empregos.
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>   Reoonhecimento   Local:   A   realização   anual   da   FLIJ   e   seu

crescimento contínuo trazem  reconhecimento e orgulho à cidade de Jacareí. A feira posiciona

Jacareí como um centro cultural vjbrante e reforça a identidade ]ocal.

Como principal ponto, a promoção da leitura tem um impacto profundo

no desenvolvimento e futuro das crianças, como o desenvolvimento do vocabulário, da gramática

e das habilidades de comunicação. Crianças que leem desde cedo geralmente têm uma melhor

capacidade  de  expressão  verbal  e  escrita.   Ler  histórias  e  livros  estimula  a  imaginação,  o

pensamento crítico e a capacidade de resolver problemas. As crianças que leem frequentemente
são  mais  propensas  a  desenvolver habilidades  cognitivas  avançadas  e tendem  a  ter melhor

desempenho escolar,  uma vez que a leitura melhora a compreensão de textos, essencial para

todas as disciplinas, e ajuda na construção de uma base sólida para a aprendizagem contínua.

Através da leitura, as crianças podem explorar diferentes emoções e

aprender a lidar com elas de maneira saudável.  Livros infantis frequentemente abordam temas

como amizade,  medo, coragem e empatia, ajudando as crianças a entender e processar suas

próprias emoções.  A leitura  permite que as crianças explorem  novos  mundos e  ideias,  o que

pode inspirar a criatividade em outras áreas de suas vidas. Além disso, a leitura de histórias pode

ensinar lições valiosas sobre interação social, moralidade e ética.

As  crianças  aprendem  sobre  diferentes  culturas,  perspectivas  e  a

imporiância de valores como respeito,  gentileza e cooperação.  Promover a leitura desde cedo

ajuda a criar um hábito duradouro. Crianças que desenvolvem o gosto pela leitura provavelmente

continuarão a ler e aprender ao longo da vida. A leitura prepara as crianças para os desafios do

futuro,  proporcionando  conhecimento  e  habilidades  necessárias  para  o  sucesso  pessoal  e

profissional.  lniciativas para promover a leitura entre as crianças, como programas de leitura em

escolas,  bibliotecas  públicas  e  atividades  de  contação  de  histórias,  são  fundamentais  para

garantir que todas as crianças tenham a oportunidade de se beneficiar dessas vantagens.
Vale ressaltar também que a FLIJ surgiu para promover no município

uma experiência de valorização das aries e que ano após ano os espaços são baseados em

múltiplas  linguagens que permitam  as mais diversas  expressões do saber,  com  o  objetivo de

ampliar os horizontes e preparar os jovens para o mundo do conhecimento e da literatura.

808J-Ç\
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Mais de 60 mil livros entregues
diretamente aos alunos.

3.481

Livrog entregues aos alunog da rede municipal de Jacoreí

2018        2019    r-t2021     C-J2022    f]2023

Câmara Munjcjpal
de Jacaíeí
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Vale lembrar ainda que no ambiente das feiras literárias, os visitantes

têm a oportunidade de conhecer uma  infinidade de  livros de diferentes gêneros e estilos,  com

opções  para todos  os  gostos.  A diversidade  literária  presente  nessas feiras  é  um  verdadeiro

deleite para os amantes da leitura. Cada obra possui seu próprio encanto e valor e cada história

é  uma opor{unidade de  aprendizado,  de se  identificar com  personagens fictícios ou  de  refletir

sobre questões importantes. Nos transportam para diferentes épocas, Iugares e realidades, nos

fazendo refletir e nos conectando com o mundo ao nosso redor. Cada livro encontrado nessas

feiras é uma porta aberta para um universo de conhecimento, emoção e imaginação.

As feiras literárias têm um papel importante na promoção da leitura e

da cultura. Ao criar um ambiente favorável à literatura, elas incentivam novos leitores, estimulam

o hábito de leitura e contribuem para a formação de uma sociedade mais crítica e pensante. Além

do estímulo à  leitura,  as feiras  literárias também são espaços de disseminação da cultura  por

meio de apresentações ariísticas, exposições e performances que enriquecem a programação e
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proporcionam  uma  experiência  mu]tidiscipljnar.  Essa  combinação  de  literatura,  arie  e  cultura

torna as feiras  literárias verdadeiros celeiros de conhecimento,  onde é possível aprender e se

inspirar ao mesmo tempo.
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A realização da FLIJ também contempla a estra{égia 4.25 - Meta 4,

da Lei Municipal 5954/2015 -(Aprova o Plano Municipal de Educação -PME, em conformidade

com o inciso lx do artigo  191  da Lei Orgânica do Município de Jacareí):

META 4
*  Fomentar  a  qualidade  da  educação  básica  em  todas  etapas  e

modalidades,  com  melhoria  do fluxo escolar e da  aprendizagem de  modo a  atingir as  médias

municipais para o ldeb.

4.25  -  Promover,  com  especial  ênfase,  em  consonância  com  as

diretrizes  do  Plano  Nacjonal  do  Livro  e  da  Leitura,   a  formação  de  leitores  e  leitoras  e  a

capacitação   de   professores   e   professoras,   bibliotecários   e   bibliotecárias   e   agentes   da

comunidade   para   atuar   como   mediadores   e   mediadoras   da   leitura,   de   acordo   com   a

especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem.

Aproveitamos para agradecer a sugestão da secretária de Educação,

Maria Thereza Ferreira Cyrino, que nos apontou a imporiância de transformar a FLIJ em política

pública anual, e o apoio da servidora Bruna Mafili que nos auxiliou com jmportantes informações

sobre as edições anteriores da feira.

Câmara Municipal de Jacareí, 30 de julho de 2024`
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LEI    N°   4.223

Câmara
de Jacarei
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Cria a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO, DO MATERIAI.
DIDÁTICO E ESCOLAR

0  DR.  BENEDICTO  SERGIO  LENCIONI,  PREFEITO
MUNICIPAL       DE        JACAREÍ,       USANDO        DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PR:OMULGA A SEGUINTE LEI.

Art.    1°    -    Fica    criada    a    FEIRA    DO    LIVRO,    DO
IVIATERIAL DIDÁTICO E ESCOLAR,  no Município de Jacareí.

Art. 2° - Poderão participar da referida  Feira as Escolas
Pariiculares,  Fundações,  Associações,  Sindicatos,  Entidades  Filantrópicas,  Clubes
de Serviço, bem como pessoas físicas e empresas privadas.

Parágrafo  único - 0  credenciamento  e  a  autorização
para a exploração da Feira,  aos  relacionados  neste artigo,  dar-se-ão pela  Prefeitura
Municipal.

A;ri.   go    -    A   FEiRA    Do    LivRo,    DO    NIATERIAL
D/DÁ7TCO E ESCOLAR realizar-se-á anualmente,  dentro do período compreendido
entre os meses de fevereiro e março.

AiTt.   4°   -   Na   FEIRA   DO    LIVRO,    DO   MATERIAL
D/DÁ7TCO  E  ESCOLAR  poderão  ocorrer  permuta,  compra  e  venda  de  livros,  de
material didático e de material escolar.

Art.  5°  -  Esta  Lei  será  regulamentada  pelo  Executivo
Municipal no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação.

Art.  6°  -  Esta   Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREl, 27 DE JULHO DE  1999.

BENEDICTO SERGIO LENCIONI
Prefeito Municipal

AUTOR: VEREADOR JOSE CARLOS DIOGO
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Cria    a    FEIFeA    MUNICIPAL    DO
LivFeo,  Do  MATERiAL  DiDÁTEco
E ESCOLAR.

0          DR.          BEN EDICTO          SÉRGIO
LENCIONI,   PREFEITO   MUNICIPAL  DE
JACAREI,  ~              USANDO                  DAS
ATRIBUIÇOES         QUE         LHE         SÃO
CONFERIDAS    POR   LEI,    FAZ   SABER
QUE          A          CÂMARA          MUNICIPAL
APROVOU       E      ELE      SANCIONA      E
PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Art.   10      Fica   criada   a   FEIRA   DO
LIVRO,  DO MATERIAL DIDÁTICO E ESCOLAR,  no Município de Jacareí.

Art.    20         Poderão    participar    da
referida  Feira  as  Escolas  Particulares,   Fundações,  Associações,  Sindicatos,   Entidades
Filantrópicas,  Clubes de Serviço,  bem como pessoas físicas e empresas privadas.

§    io        0    credenciamento    e    a
autorização  para  participação  na  Fejra,  aos  relacionados  no  'caput'  deste  artigo,  dar-
se-ão pela Admínistração  Municipal.

Ea[á.grafo     aiterado     peia      Lei     n.o
4709/2003

S    2°        Caberá    à    Secretaria    de
Educação  e  Esportes  a  normatização  dos  procedimentos  para  a  realização  de  cada
Feira

Earágrafo      inciuído      peia      Lei      n.o
4709/2003

Art.  30   A A  Feira  Municipal  do  Livro,
do Material  Didát:ico e Escolar realizar-se-á  anualmente,  de acordo com  a  conveniência
da Administração  Municipal.

AÉigp.        alteradQ        .pela .... _..Lei    .     n.o
4709/2003

Parágrafo   único.       As   datas   de
realização serão divulgadas  pela Administração  Municipal  com  antecedência  mínima  de
30 (trinta) dias.

Ea[á.grafo      inciuído      peia      Lei      n.o
4709/2003

Pirt.  4i®    Na  FEIRA  DO  LIVFeo,  DO
MA7ERIA£  DfDÁ7TCO  E  £SCOLAR  poderão  ocorrer  permuta,  compra  e  venda  de
livros,  de  material  didático e de material  escolar.

Art, 50   Esta  Lei  será  regulamentada
pelo  Executivo  Municipal  no  prazo de 45  (quarenta  e  cinco)  dias de sua  publicação.

Art.  6o   Esta  Lei  entrará  em  vigor na
data  de sua  publicação.

M-u-nlãffij
cie Jacareí



Art.  70    Revogam-se  as  disposições
em  contrário.

Câmara  Municipal  de Jacareí,  27 de julho de  1999.

BENEDICTO SERGIO LENCI0NI
PREFEITO MUNICIPAL

AUTOR:  VEREADOR JOSÉ  CARLOS  DIOGO.

Publicada  em:  30/07/1999  no  Boletim  Oficial  Municipal.

Este  texto  não  substitui  o  original  publicado  e  arquivado  na  Prefeitura  Municipal  de
Jacareí.



LEI    N°   4.709

Altera a Lei n.° 4.223, de 27 de jullw de 1999, que cria a FEIRA

MUNICIPAL  DO   LIVRO,  DO   MATERIAL  DIDÁTICO   E

ESCOLAR.

0    PREFEITO  DO  MUNICíPIO    DE  JACAREÍ,  USANDO
DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃQ  CONFERIDAS  POR
LEI,     FAZ    SABER    QUE     A     CÂIVIARA     MUNICIPAL
APROVOU     E     ELE    SANCIONA    E     PROMULGA    A
SEGUINTE LEI:

Art.1°        Fica  o  ariigo  2°da  Lei  n.°4.223,  de  27  dejulho

de   1999,   que   cria   a   FEIRA   MUNICIPAL   DO   LIVRO,   DO   MATERIAL   DIDÁTICO   E

ESCOLAR, acrescido de um § 2°, alterando-se o texto do Parágrafo único, que passa a

ser o § 1°, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

"Art.   20       .......................................-.....

§i°              0   credenciamento   e    a    autorização   para

participação  na  Feira,  aos  relacionados  no  'caput'  deste  artigo,
dar-se-ão pela Administração Municipal.

§ 2°                Caberá à secretaria de Educação e Espories
a  normatização  dos  procedimentos  para  a  realização  de  cada

Feira."

Art.2°        Fica alterado  o  artigo  3°da  Lei  n.°4.223,  de 27

de julho  de  1999,  que cria  a  FEIRA MUNICIPAL  DO  LIVRO,  DO  MATERIAL  DIDÁTICO

E ESCOLAR, fica acrescido de um  Parágrafo único,  passando a vigorar com a seguinte

redação:



"Ari.3o           A     FEiRA     MUNicipAL     DO     LivRO,     DO

MATERIAL DIDÁTICO  E  ESCOLAR realizar-se-á  anualmente,  de

acordo com a conveniência da Administração Municipal."

Parágrafo único.               As  datas  de  realização  serão

divulgadas   pela   Administração   Munjcjpal   com    antecedência

mínima de 30 (trinta) dias."

LEI N° 4.709 - Fls. 02

Art.3°        Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI, DE

MARCO AURELIO DE SOUZA

Prefeito Municipal

AUTOR:  PREFEITO MUNICIPAL MARCO AURELIO DE SOUZA.

DE      2003.

_-----



Câmara Miinicipal
de Jacareí

DECRETO N°  469

Regulamenta a Lei  n° 4.223,  de 27 de julho de  1999,  que cria a

Feira  Municipal do Livro,  do Materjal Didático e  Escolar.

0   PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   JACAREÍ,   usando   das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art.1° -A Feira  do  Livro,  do  Material  Didático e  Escolar criada

pela   Lei   n°  4.223,   de  27  de  julho  de   1999,  será   organizada   pela  Secretaria  MLinicipal   de

Educação.

Art.   2°   -   A   Feira   será   realizada,   anualmente,   na   primeira

semana do mês de fevereiro.

Art.  3°  -    As  entidades  interessadas  em  participar  da  Feira,

deverão  credenciar-se  até  o  dia  15  de  janeiro  de  cada  ano,  junto  à  Secretaria  Municipal  de

Educação.

Art.  4°  -  Caberá  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  indicar o

local para a  realização da  Feira e,  bem assim,  designar servidores para que a mesma tenha a

infra-estrutura necessária.

Art.   5°   -   Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de   sua

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 1999.

BENEDICTO SERGIO LENCIONI

Prefeito Municipal _-_         -_

publicação.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 59/2024 -  Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereadora  Maria Amélia

Assunto do  projeto:  ''Institui  e  inclui  no  Calendário  de  Oficial  de  Eventos do  Município  de Ja(:areí a

'Feira  Literária de Jacareí -FLIJ', a ser realizada preferencialmente no mês de outubro"

PARECER N° 235.1 /2024/SAJ/WTBM

Ementa:  Projeto  de  Lei   Municipal.  Inclusão   no

Calendário  Oficial  de  Eventos.  Feira  Literária  de

Jacareí -  FLLl. Art.  30,1,  CF.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de  autoria   da  Vereadora

Maria   Amélia,   pelo   qual   se   busca   incluir   no   Calendário   Oficial   de   Eventos   do

Município de Jacareí a  Feira  Literária de Jacareí ~  FLIJ.

2.       Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  proj.eto,  o

autor informa que a  intenção é prestigiar o evento quejá se tornou tradicional em

nossa comunidade, bem como promover acesso à cultura, educação e à literatura.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        A   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   30,   `'caput"   e

incisos  1  e  11,  dispõe  que  cabe  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse

local e suplementar à legislação federal e estadual, no que couber.

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro -Jaoareí / SP -CEP 1232
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

2.       No    presente   caso,   temos    que   a    propositura    não

confronta  disposições  de  outras  esferas,  e  é  do  interesse  dos  munícipes  desta

cidade.

3.       Quanto à  iniciativa, observamos que a  matéria  não está

enquadrada  pela  Lei Orgânica  do  Município  dentre aquelas de  iniciativa  exclusiva,

pelo que não há óbices à apresentação do projeto feita pelo Vereador.

4.       Não  existem,  portanto,  empecilhos  constitucionais  ou

legais para a tramitação dc) proj.eto.

11[.     DA CONCLUSÃ0

1.       Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, j.ulgamos  que  ela

NÃO apresenta impedimentos para tramitação,  motivo pelo qual entendemos que

o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.       Para  aprovação  do  presente  PLL  é  necessário  o  voto

favorável   da   maioria   simples   dos   membros   da   Câmara,   em   turno   único   de

discussão e votação.

3.       A propositura deverá ser submetida às comissões de a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

L-`i-`-----.-.

U BACCA
RIDICO-

MARQ

sP No i 64.5Ü3-~~

•.:::.,wA,G`rii:-=É.[

àoA#
CONSULTO

d'e 2024''Cespedes

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacareí.sp.1eg.br
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIVIISSÃ01-CCJ

CÓcL  01.00.10.05  .1C

RC

F®lha

--=::?-:-i`:-_i::,:-.iTci:-:T

d© JaGareí

PLL N° 059/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  e  inclui  no  Ca[endário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Jacareí  a  "Feira
Literária de Jacareí - FLIJ",  a ser realizada preferencialmente no mês de outubro.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélía

Nos termos regjmentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINH0 DO ESPORTE Esegujraoplenário
__"r..l-rl1\/•-,111/

(Presidente) EArquivar /:----_:-_

MARIA AMÉLIA
g:::::;::plenário          ( Jü,7     `m.bü"(Relatora)

Eseguiraopienário
`"\    Ú

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

J u stificativa..                                                                                                                           1

Câmara Municipai de Jacareí,  1 à de agosto de 2o24.

CONCLUSÃO:

Dia/ite das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód.  01.00.10.05  .1C  .

RC

F®Iffia

--jr-=-=ti.-:-:.---=;._-==

cle Jacareí

PLL N° 059/2024 - PROJETO DE LEI DO LEG]SLATIVO

ASSUNTO:
Institui  e  inclui  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Jacareí  a  "Feira
Ljterária de Jacareí ~ FLIJ", a ser realizada preferencialmente no mês de outubro.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assjnatura

MARIA AMÉLIA

•ESguiraop,enário Alu             `flu.£L€,`:

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES ííÊ:::::,::p,enário

íí-       /,J,
(Relator)

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) ®SeguiraoplenárioHArquivar
-`_     :                                                         _'\.`~Á,,!\/,

(Membro)

`--     \J

Justificat.iva..

Câmara Municipal de Jacareí, .|3  de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

C>& Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Discussão única do PLL n° 59/2024 - Proieto de Lei do Leciislativo
Autoria: Vereadora Maria Amélia.

Assunto:  lnstitui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Jacareí a "Feira
Literária de Jacareí - FLIJ", a ser realizada preferencialmente no mês de outubro.

VEREADORES                                                                 Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      MARIAAMÉLIA X
2.     PAULINHO DO ESPORTE

'X

3.     PAULINHO DOS CONDUTORES %
4.     DR.  RODRIGOSALOMON

'*
5.     ROGÉRIO TIMÓTEO T`
6.      RONINHA •*

7.     SÔNIA PATAS  DAAMIZADE *-
8.     VALMIR DO PARQUEMEIA LUA X.
9.     EDGARDSASAKl X
10.   HERNANI  BARRETO ^'X'
11.   JULIANA DA FENIX

12.   LUÍS FLÁVIO -FLAVINHO X

Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

-,...;::i.-:.-_+   ,;;..`:.=,.-,1_=`=    -+                                    ;-.--i`_+.-,   _.

Data da votação                      Totalização dos votos                                              Resultado

04/09/2024

Favoráveis Contrários

OM
L+ C3

Abstenções Ausências\-

í|2L/vbr#?#vwflffl
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente
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